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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE 

MÉRITO POLÍTICO AO SR. MARCELO FREIXO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Político ao Sr. Marcelo Freixo. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério da autora, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé especialmente 
para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2022. 

 

______________________________________ 

IZA VICENTE 

VEREADORA 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Marcelo Ribeiro Freixo é deputado federal pelo Rio de Janeiro e pelo mesmo 

estado foi deputado estadual por três mandatos consecutivos e presidiu a Comissão de 

Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania da Assembleia Legislativa do Estado do 

Rio de Janeiro (ALERJ).  

Em 2022, o deputado tem dado apoio à saúde da mulher macaense e destinou 

emenda parlamentar no valor de R$ 500 (quinhentos mil reais) para compra de 

equipamento responsável por garantir a realização do exame de histeroscopia, 

procedimento ginecológico. 


